
4. O direito de residência no Estado-Membro de acolhimento que 
assiste ao progenitor que tem a guarda efectiva de um filho de 
um trabalhador migrante, quando este filho se encontre a estudar 
neste Estado, extingue-se com a maioridade do filho, a menos que 
este continue a necessitar da presença e dos cuidados desse proge
nitor para poder prosseguir e terminar os seus estudos. 
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesverwaltungsgericht — 
Interpretação do artigo 6. o , n. o 1, em conjugação com o anexo 
III, capítulo A, parte I, do Regulamento (CE) n. o 999/2001 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, 
que estabelece regras para a prevenção, o controlo e a erradi
cação de determinadas encefalopatias espongiformes transmissí
veis (JO L 147, p. 1), na versão do Regulamento (CE) 
n. o 1248/2001 da Comissão, de 22 de Junho de 2001 (JO 
L 173, p. 12) — Obrigação de submeter todos os bovinos 
com mais de 30 meses de idade, abatidos em condições nor

mais e destinados ao consumo humano, a um teste de despis
tagem de EEB — Regulamentação nacional que estende a obri
gação de despistagem a todos os bovinos com idade superior a 
24 meses 

Dispositivo 

O artigo 6. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 999/2001 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, que estabelece 
regras para a prevenção, o controlo e a erradicação de determinadas 
encefalopatias espongiformes transmissíveis, e o Anexo III, capítulo A, 
parte I, do mesmo regulamento, conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 1248/2001 da Comissão, de 22 de Junho de 2001, não se 
opõem a uma legislação nacional por força da qual todos os bovinos 
com mais de 24 meses de idade devem ser submetidos a testes de 
despistagem de encefalopatia espongiforme bovina 
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